
D.C.G.
Fls.________

Visto_______

  

 Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.G.A.F. -  DEPARTAMENTO  DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS    
 EDITAL Nº PROCESSO: 200.019921/2015   CONCORRÊNCIA PÚBLICA  nº 06/2015 - 1/13 

 

PROCESSO: 200.019921/2015  – CONCORRÊNCIA: 06/2015

DATA DE ABERTURA:   21/07/2015 – HORA:  10:00 hs 

  A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pelotas,  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93  e  as  alterações  posteriores,  informa  que  a  referida 
Comissão estará  reunida  para  receber  os  envelopes  de habilitação e  propostas  técnicas  e  de 
preços,  no dia 21/07/2015  às 10:00hs, para a licitação na modalidade Concorrência Pública do 
tipo técnica e preço,   para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO  ESPECIALIZADO  EM  CONSULTORIA  ORGANIZACIONAL  COM 
IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS PARA OPERAÇÃO E GESTÃO DA REDE DE 
ATENÇÃO  BÁSICA,  CENTRAL DE  TELE-AGENDAMENTO  DE  CONSULTAS  DA 
ATENÇÃO  BÁSICA,  FERRAMENTA  BUSINNES  INTELIGENCE  (BI)  E  DE 
RECENSEAMENTO  DA POPULAÇÃO  COM  EMISSÃO  DO  CARTÃO  SAÚDE  DE 
PELOTAS,  UTILIZANDO  ESTRUTURA  PRÓPRIA,  RECURSOS  HUMANOS  DE 
OPERACIONALIZAÇÃO  DO  TELE-AGENDAMENTO  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL,  COM  FORNECIMENTO  DE  FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS 
(PROGRAMAS  DE  COMPUTADOR)  E  ESTRUTURA  DE  CONECTIVIDADE, 
CONFIGURAÇÃO  E  ACESSO,  nas  condições  fixadas  neste  Edital  e  seus  anexos,  na 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sito à Rua General Osório, 918 – 
Centro  –  CEP  96.020.000,  Pelotas/RS   -  Fone  Fax:  0XX  53  3222.1678,  e-mail 
smf.licitar@pelotas.com.br

..........................................................................................................................................................

Condições de Pagamento: ATRAVÉS DE EMPENHO 
Validade da Proposta: 60 dias

Data da Proposta:  ......./......../.............
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1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 O  objeto  desta  licitação  é  a  contratação  de  empresa   para  prestação  de  serviço 

especializado  em  consultoria  organizacional  com  implantação  de  ferramentas  para 
operação e gestão da Rede de Atenção Básica, Central de Tele-Agendamento de Consultas 
da  Atenção  Básica,  Ferramenta  Businnes  Inteligence  (BI)  e  de  Recenseamento  da 
População com emissão do Cartão Saúde de Pelotas, utilizando estrutura própria, recursos 
humanos  de  operacionalização  do  Tele-Agendamento  da  Prefeitura  Municipal,  com 
fornecimento  de  ferramentas  tecnológicas  (programas  de  computador)  e  estrutura  de 
conectividade,  configuração  e  acesso,  na  modalidade  de  Concorrência  Pública  do  tipo 
técnica e preço, tudo em conformidade com este Edital e seus anexos.

1.2 - Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa Contratada em conjunto com a 
Prefeitura, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a 
legislação vigente, antes de sua divulgação. Todo o procedimento descrito no Anexo I deverá 
ser OBRIGATORIAMENTE  cumprido sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.

1.3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
a) O prazo para experimento do sistema informatizado oferecido pela licitante, não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial – 
Anexo III.  A organização da implantação e experimento do sistema informatizado deverá 
obedecer ao Anexo I – Especificações Técnicas dos Serviços.

1.4 - DO TREINAMENTO
1.4.1 - O treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do sistema e 

atendimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades:
a) A  Contratante  designará  os  servidores  municipais  que  serão  treinados  para  atendimento, 

esclarecimento  e  suporte  aos  usuários  do  sistema  que  comparecerem a  Prefeitura;  Devendo  ser 
considerado 20 posições de atendimento, população do município, número de unidades básicas de 
saúde (51) e hospitais.

b) A empresa  Contratada  deverá  oferecer  treinamento  e  capacitação  durante  a  vigência  do 
contrato  para  os  servidores  que  forem  indicados  pela  Contratante,  de  forma  a  garantir 
adequada e plena utilização do sistema oferecido.

2 - DAS VEDAÇÕES
2.1 - É vedada a participação da pessoa jurídica:
a) Declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Sob processo de concordata ou falência; 
c) Impedida de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer de 

seus órgãos descentralizados; e
d) Que não possua atividade compatível com o objeto da presente licitação.

3 - DOS  PROCEDIMENTOS
3.1 - A presente licitação observará os seguintes procedimentos:
a) A documentação  de  habilitação,  proposta  técnica  e  a  proposta  de  preços  deverão  ser 

apresentadas em 03 (três) envelopes lacrados, distintos e numerados de 01 a 03, sendo que 
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no envelope de nº 01 constará a documentação de habilitação, descritos no item 4 deste 
edital, no de nº 02, a proposta técnica e no nº 03, a proposta de preços conforme o Anexo II 
-  Proposta de Preços (modelo);

b) Os envelopes deverão conter na parte externa e frontal a seguinte inscrição:

ENVELOPE n° 01  -  HABILITAÇÃO ENVELOPE n° 02 – PROPOSTA 
TÉCNICA

* Nome completo da licitante * Nome completo da licitante
* Prefeitura Municipal de Pelotas * Prefeitura Municipal de Pelotas
* Data 21/07/2015 às 10 horas * Data 21/07/2015 às 10 horas
* Concorrência n° 06/2015 * Concorrência n°  06/2015

ENVELOPE n° 03 –   PROPOSTA DE 
PREÇOS

* Nome completo da licitante
* Prefeitura Municipal de Pelotas
* Data 21/07/2015 às 10 horas
* Concorrência n°  06/2015

c) Os documentos do envelope de nº 01 deverão ser apresentados em uma via, datilografados 
ou digitados,  e não deverão conter rasuras, emendas ou entrelinhas;

d) Documentos  emitidos  pela  licitante  devem ser  identificados  contendo  a  assinatura  do 
representante legal da empresa, bem como,  o  número de inscrição do Cadastro Nacional 
de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  do  emissor  e  os  documentos  ou  atestados  emitidos  por 
terceiros devem ser redigidos em folha com timbre ou logotipo, contendo o  número de 
inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do emissor e assinatura do 
representante legal;

e) A documentação exigida  poderá  ser  apresentada no original,  por  qualquer  processo de 
cópia  autenticada  ou,  excepcionalmente,  por  cópia  a  ser  autenticada  pela  Comissão 
Permanente de Licitação, mediante a apresentação do documento original, até um dia útil 
anterior a data de entrega e abertura dos envelopes; não serão aceitos protocolos,  enviados 
pelo processo de fac-símile (fax), cópia não autenticada, nem documentos com prazo de 
validade  vencido. Não  serão  autenticados  os  documentos  na  sessão  pública  de 
licitação;

f) Os documentos que dependem de prazo de validade e que não o contenham especificado 
no próprio corpo, em lei ou neste Edital, terão sua validade considerada por  90 (noventa) 
dias  contados  da  data  da  expedição,  exceto  o  comprovante  de  inscrição  no  CNPJ  e 
Atestado de Capacidade Técnica;

g) Somente poderão participar da licitação as empresas que atenderem às exigências deste 
Edital, que será entregue na forma de “Caderno de Licitação”;

g.1) O “Caderno de Licitação” será composto de Edital e seus Anexos a saber:
g.1.1) Anexo I – Especificações Técnicas dos Serviços; 
g.1.1) Anexo II –  Proposta de Preços (modelo);
g.1.2) Anexo III –  Ordem de Serviço Inicial;
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g.1.3) Anexo IV – Atestado de Vistoria Técnica; 
g.1.4) Anexo V - Cronograma de Execução;
g.1.5) Anexo VI - Cronograma de Pagamento;
g.1.6) Anexo VII – Minuta de Contrato.
h)  Será permitida a participação de proponentes em consórcio para prestar os serviços ora 

licitados;
h.1) O consórcio deverá incluir no envelope nº 01
h.1.1) Comprovação  do  compromisso  público  ou  particular  de  constituição  de  consórcio, 

subscrito por todos os promitentes consorciantes, prevendo a responsabilidade solidária 
dos integrantes do consórcio na execução do contrato; e

h.1.2) Indicação,  em  forma  de  percentual,  da  participação  de  cada  promitente  consorciante, 
vedada a previsão de percentual cujo somatório seja diverso de cem.

h.1.3) Indicação do promitente consorciante que exercerá a liderança do consórcio.
h.1.3.1) É vedado a indicação de liderança à promitente consorciante que não possua, no mínimo, 
              participação de 40% (quarenta por cento) no consórcio.

h.2) O consórcio deverá incluir no envelope nº 03:
h.2.1) Proposta  financeira  indicada  em  um  único  preço  proposto  pelo  consórcio,  vedada  a 

apresentação  de  preços  fracionados  ou  indicados  individualmente  por  promitente 
consorciante.

h.3)        Para fins de qualificação técnica, será considerado o conjunto de atestados fornecidos pelas
              empresas consorciantes. 
h.4) Para fins de qualificação econômico-financeira, cada participante deverá apresentar capital 

social igual ou superior à sua participação, calculados em forma de percentual, acrescendo 
30 % (por cento) ao valor fixado no item 4.5 letras  'b' e 'c' deste Edital, conforme art. 33, 
inciso III da Lei 8.666/93.  

h.5) Todos os integrantes do consórcio deverão apresentar as exigências de habilitação jurídica 
e regularidade fiscal e trabalhista, conforme definido no ítem 4.3 e 4.4.

h.6) É  vedada  aos  licitantes  a  participação  em mais  de  um consórcio  e  a  participação  em 
consórcio e isoladamente.

h.6.1) Verificada  a  participação  em mais  de  um consórcio  ou  a  participação  em consórcio  e 
isoladamente, será inabilitada a proponente e o consórcio em que figura como proponente 
consorciante.

h.7)       O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
              constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso previsto no item 3 letra
             'h.1.1', deste Edital.
i)          Após declarada iniciada a sessão de abertura dos envelopes de habilitação, não serão
             recebidas quaisquer outras documentações. Sendo possível a análise e julgamento dos
             documentos de habilitação; estando todas as licitantes presentes; não havendo registros
             desfavoráveis às habilitações; a comissão poderá solicitar as renúncias ao prazo recursal –
              reconhecido o direito à negativa -, objetivando promover na mesma reunião a abertura de
             envelopes contendo as propostas de preços. Não sendo possível as renúncias, a abertura dos
             ﾁ genvelopes proposta ﾁ h será realizada em outra data a ser comunicada aos licitantes;
i.1) O Edital  e  os  Anexos,  acima  referidos  estão  disponíveis  em CD-ROM/PENDRIVE na 
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Comissão Permanente de Licitações da S.G.A.F., sito à Rua General Osório, 918 – Centro 
–  CEP  96.020.000,  Pelotas/RS  -  Fone/  Fax:  0XX  53   3222-1678,  e-mail 
smf.licitar@pelotas.com.br

i.2) A obtenção de esclarecimento sobre a presente licitação, deverá ser formulada por escrito, 
endereçada a Presidente da Comissão de Licitação. Quando tratar-se de caráter técnico a 
Presidente encaminhará  ao Departamento  de Planejamento e Engenharia da Secretaria 
Municipal de Saúde  para dirimir as dúvidas; 

j) Se a empresa licitante não estiver representada no ato da abertura dos envelopes por 
sócio com poderes  de decisão,  poderá se fazer representar por preposto portando 
credencial ou procuração que lhe confira poderes para acordar, discordar, impugnar, 
requerer e desistir de prazos recursais, na abertura das propostas, entretanto, será 
exigida  a  presença  das  pessoas  citadas  anteriormente,   para  fins  do  desempate 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/06, quando se tratar de ME ou 
EPP.  

k)           Será inabilitada a licitante que deixar de cumprir quaisquer das condições previstas neste
              edital;
l) É facultada à comissão, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência, destinada 

a  esclarecer  ou completar  a  instrução do processo,  conforme art.  43  ﾁ ˜  3º  da Lei   nº 
8.666/93.

4 - DA HABILITAÇÃO
4.1 - Os documentos relacionados neste item serão incluídos no ENVELOPE Nº 01.
4.2 - O proponente deverá comprovar a habilitação jurídica,  regularidade fiscal  e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

4.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.3.1 - São requisitos para a habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto social, Cópia do contrato social ou Certidão Simplificada, em 

vigor devidamente registrados pela Junta Comercial do respectivo Estado, e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c) Declaração subscrita  pelo representante  legal  da proponente de que a  mesma atende o 
inciso  XXXIII  do  artigo  7º  da  Constituição  Federal,  com redação  dada  pela  emenda 
constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos;

d) No  caso  de  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  as  mesmas 
comprovarem sua condição de ME ou EPP, através da opção pelo SIMPLES NACIONAL, 
ou através de comprovação de enquadramento na Junta Comercial.

4.4 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
4.4.1 - São requisitos para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

mailto:smf.licitar@pelotas.com.br
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a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do Cadastro Geral Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), com prazo de validade em curso;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação, com prazo de validade em curso;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e de 
Certidão Negativa de Tributos Federais, expedida pela Receita Federal;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de todos os Tributos Municipais  do domicílio ou sede da licitante;

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.

4.5 - HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
4.5.1 - São requisitos para a qualificação econômico-financeira:
a) Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor judicial 

da localidade da sede da empresa;
b) Capital social ou patrimônio líquido ou superior a R$ 264.000,00 (dezentos e sessenta e 

quatro mil reais), integralizado e registrado na forma da Lei, podendo ser atualizado de 
acordo com o previsto na Lei n.º 8.666/93;

b.1) Para consórcio -  capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a R$ 343.000,00 
(trezentos e quarenta e três mil reais), integralizado e registrado na forma da lei, podendo 
ser atualizado de acordo com o previsto na Lei n.º 8.666/93;

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados  na  forma  da  lei,  devidamente  autenticados  na  Junta  Comercial,  que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios.

c.1) A boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  maiores  que  um (>1),  resultantes  da 
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =  ___________Ativo Total________________
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =  _______Ativo Circulante______
             Passivo Circulante

4.6 - HABILITAÇÃO TÉCNICA
4.6.1 - São requisitos para a qualificação técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades  que demonstre  a experiência na 
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área  de  saúde  pública  e/ou  agendamento  nas  áreas  abordadas  no  edital,  através  de 
Atestados  de  Capacidade  Técnica  emitidos  por  entidades  públicas  ou  privadas,  que 
comprovem características, quantidades e prazos similares ao licitado.

b) Declaração indicando as instalações da proponente, do seu aparelhamento e do pessoal 
técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto.

c) Atestado  de  Vistoria  Técnica  -   Anexo  IV,  comprovando  que  a  licitante  tomou 
conhecimento de todas as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.  A visita  deverá  ser  realizada  em até  15  (quinze)  dias  antes  da  abertura  dos 
envelopes, devendo ser agendada com a Diretora Ana Costa da SMS através do e-mail 
anacosta_sul@yahoo.com.br.

d) Indicação de responsável técnico para execução dos serviços, devidamente habilitado no 
órgão de classe competente, e comprovação de que o responsável técnico indicado tenha 
vínculo com a empresa licitante.

4.7 - DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
4.7.1 - Quando a proponente apresentar a proposta em regime de consórcio:
a) deverá  apresentar  comprovação  de  compromisso  público  ou  particular  de  constituição, 

conforme disposto no item 3 letra h.1.1, deste Edital.
b) Deverá apresentar declaração de cada um dos consorciados, de que não participa de outro 

consórcio neste certame licitatório, nem tão pouco participa isoladamente.
c) Todas as promitentes consorciantes deverão apresentar os documentos relacionados no
              item 4.3, 4.4 e 4.5, deste Edital;
d) A exigência expressa no item 4.5 letras 'b' e 'c.1', deste Edital, obedecerá ao disposto no 

item 3 letra 'h.4', deste Edital;
e)           Os documentos relacionados no item 4.6, deste Edital, poderão ser apresentados por um ou
               mais promitente consorciante.

4.8 - A regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  qualificação  jurídica  e  a  qualificação  econômico-
financeira poderá ser comprovada pelo Certificado de Registro de Cadastral do Município 
de Pelotas, com prazo de validade em curso. Com exceção  dos documentos exigidos no 
item 4.3 -   HABILITAÇÃO JURIDICA, letras “b”, “c” e “d”.

4.8.1 - As  empresas  não  cadastradas  poderão  requerer  sua  inscrição  na  Gerência  de  Compras 
Governamentais   da Secretaria  Municipal  de Gestão  Administrativa e  Financeira  até  o 
terceiro dia útil anterior  à data de recebimento dos envelopes, desde que requerimento seja 
deferido até esta data.

4.8.2 - O  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  também  deverá  ser  respeitado  pelas  empresas  que 
necessitarem atualização do Certificado  de Registro de Cadastral do Município de Pelotas.

Obs.:  Os  documentos  e  exigências  solicitados  que  não  constarem  no  CRC,  devem 
obrigatoriamente ser entregues no envelope da habilitação.

5 -          DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1 -       PROPOSTA DE PREÇO
Na apresentação da proposta financeira, o proponente observará:
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a)           A proposta financeira deverá ser incluída no envelope n.º 03 (três);
b) A proposta financeira deverá ser apresentada conforme o Anexo II – Proposta de Preços 

deste Edital,  devendo ser informado o valor  unitário  e total  correspondente a todos os 
serviços;

c) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega das propostas, 
em havendo interposição de recurso, o referido prazo será suspenso;

d) Os preços deverão ser cotados exclusivamente em moeda corrente nacional  e deverão 
cobrir todos os custos e despesas necessários a execução dos serviços, incluindo todos os 
custos  diretos  e  indiretos,  impostos,  taxas,  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias,  as 
relacionadas com a medicina e segurança do trabalho, uniformes,  transporte, seguros; 

e) Será desclassificada a proposta que apresentar preços incompatíveis e inexeqüíveis com os 
insumos necessários à realização dos itens, preços acima dos praticados no mercado para 
cada tipo de serviço; 

f) O preço total proposto deverá ser expresso em reais, em algarismos, compostos de número 
inteiros e de até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula com arredondamento.

5.2 - PROPOSTA TÈCNICA
Na apresentação da proposta técnica, o proponente observará:

a) a proposta técnica deverá ser incluída no envelope n.º 02 (dois);

b) As propostas técnicas serão avaliadas de acordo com os seguintes critérios e pontuações:
b.1) Capacitação Técnica da licitante – 6 pontos - , mediante:
b.1.1)    Comprovação de aptidão para desempenho que demonstre a experiência na área de saúde 

pública  e/ou  agendamento  nas  áreas  abordadas  no  edital, através  de  Atestados  de 
Capacidade  Técnica  emitidos  por  entidades  públicas  ou  privadas,  que  comprovem 
características, quantidades e prazos similares ao licitado (até 3 pontos sendo 1 ponto por 
cada experiência comprovada).

b.1.2)   Currículo  dos  profissionais  vinculados  à  empresa  que  denotem  a  experiência  na  área 
solicitada no  edital, devendo ser acompanhado  de documento de vínculo com a empresa 
licitante (até 3 pontos sendo 1 ponto por cada currículo com vínculo comprovado).

b.2) Da  apresentação  da  Ferramenta  Tecnológica  e  Dos  requisitos  obrigatórios  para  os 
programas de computador até  12 pontos, sendo no máximo até 0,8 pontos distribuídos a 
cada  item, mediante  apresentação  dos  itens  relacionados  abaixo,  por  cada  uma  das 
empresas:

a) Gráfico com cadastro dos pacientes com total geral, total por bairro e total por faixa etária;
b) Gráfico  com  quantidade  de  atendimentos  de  consultas  da  Atenção  Básica,  marcadas, 

ofertadas, atendidas e não realizadas;
c) Gráfico com classificação de risco;
d) Gráfico com informações dos processos de internação, consultas especializadas, APACS e exames;
e) Possibilidade de transferência dos dados para programas estatísticos (exemplo: SPSS ou STATA) 

permitindo análise mais complexas;
f) Ter  mecanismos  de  controle  de  segurança  contra  a  violação  dos  dados  ou  acessos 

indevidos às informações, por meio de uso de senhas, e que permita a administração das 
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permissões de senha de acesso;
g) Obter consultas e relatórios parametrizáveis inclusive para classificação de risco;

h) Possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, tais como: CPF, 
Cartão SUS, Datas, campo numérico ou somente alfabético;

i) Possuir facilidade de exportação/importação de dados do padrão ASCII no formato TXT ou 
XML;

j) Utilizar a lingua portuguesa para toda e qualquer comunicação com o usuário;
k) Exibir mensagens de advertência ou mensagem de aviso de erro informando ao usuário um 

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;
l) Possibilitar emissão dos relatórios em diversos formatos: PDF e/ou XLS, WORD ou PPT;
m) O sistema de acolhimento e classificação de risco deverá permitir  o uso de protocolos 

internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios;
n) Possuir autenticação por biometria para confirmação de agendas de consultas nas unidades 

de saúde;
o) Funcionar em ambiente tecnológico atual da prefeitura.

Importante:

a) No  horário  e  data  mardos  para  apresentação  técnica  todas  as  empresas  deverão  estar 
presentes minimamente com seu representante legal podendo ser acompanhada por equipe 
técnica de apoio.

b) No dia e local marcados para apresentação técnica, os licitantes ficarão juntos em local 
reservado até o momento de sua apresentação, não podendo fazer contatos externos ou 
atualizações nas apresentações podendo incorrer em desclassificação da empresa caso não 
atendido tal procedimento.

c) A apresentação, portanto, deverá estar pronta, sem a possibilidade de alteração no local.
d) Os  equipamentos  ou  tecnologias  a  serem  utilizados  à  apresentação  serão  de  total 

responsabilidade de cada empresa licitante.
e) A empresa poderá utilizar dados de outras localidades ou simulados para apresentação dos 

itens  relacionados  na  Apresentação  de  Ferramenta  Tecnológica  e  Dos  requisitos 
obrigatórios para os programas de computador.

6 – CLASSIFICAÇÃO FINAL
A valoração e avaliação das propostas  técnicas  e de preços,  em conformidade com os 
dados estabelecidos nesta concorrência, serão obtidas pelas seguintes fórmulas:

Valor Comparativo (VC) = 16 x PM/PE + PT
Sendo que:
PM = Menor Preço dentre as propostas do certame;
PE = Preço proposto pela empresa;
PT = Consistirá na soma da pontuação dos itens  da técnica avaliados  pela comissão e 
poderá alcançar o máximo de 18 pontos.

Importante: 
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A pontuação 0 (zero) em qualquer dos itens delineará a desclassificação da empresa.
Concluídas as fases de valoração e avaliação das propostas técnica e de preço, as licitantes 
serão  classificadas  em ordem decrescente,  de  acordo  com o  Valor  Comparativo  (VC) 
obtida.  Será  considerada  como  licitante  vencedora,  aquela  que  obtiver  o  maior  Valor 
Comparativo (VC).

7 - DOS PRAZOS
7.1 - São previstos os seguintes prazos:
a) o   prazo   de  validade  da  proposta  será de  60 (sessenta) dias corridos, contados do dia 

posterior ao dia de abertura das propostas;
b) a vencedora da licitação terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 

para assinar o contrato, sob pena de lhe ser aplicada a penalidade por descumprimento total 
da obrigação assumida, nos termos da Lei 8.666/93;

b.1) é  facultado   à   entidade   promotora   da   licitação,  quando  o convocado não assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, ou ainda não retirar a nota de empenho, no prazo e 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições  propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação;

c) o prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses;
c.1)  o prazo de execução poderá ser prorrogado  mediante Termo Aditivo, de acordo com a 

legislação vigente;
d) a execução  da  fase  de  implantação  não  poderá  ser  superior  a  30  (trinta)  dias,  contados  do 

recebimento, por parte da contratada, da Ordem de Serviço Inicial. 

8 - DOS RECURSOS
8.1 - Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação neste procedimento licitatório 

cabem os recursos previstos art. 109 da lei n° 8.666/93.

9 - DO PAGAMENTO
9.1 - O  pagamento da empresa vencedora será feito,  após a conclusão de cada fase, após a 

emissão do empenho,  mediante a Nota Fiscal/Fatura, em conta específica da contratada, 
dentro do Cronograma de Pagamento – Anexo VI.

9.2 - A fatura ou nota fiscal de serviço (quando da prestação de serviços)  não deverá conter 
vício ou incorreções que impossibilitem o pagamento, e deverão estar acompanhadas de 
cópias  autenticadas  das  guias  de  pagamento  do  FGTS e INSS,  quando solicitado  pela 
Contratante,  referentes  aos  empregados  da  CONTRATADA  ligados  diretamente  ao 
fornecimento,  hipótese  em que  a  Contratada  suportará  o  ônus  decorrente  de  eventual 
atraso.

10 - DO  REAJUSTE
10.1 - O reajuste  de preço somente será  viável  após  a  devida e  adequada  demonstração pela 

empresa de que os valores de determinados insumos e encargos sofreram considerável e 
não  previsto  acréscimo,  capaz  de  comprometer  fiel  execução  do  contrato  nos  termos 
avençados, observado o limite anual previsto no item 14.1 deste edital.
A solicitação de reajuste efetuada pela empresa será submetida à aprovação e aquiescência 
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do Sr.(a) Secretário(a) Municipal de Saúde.

11 - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DAS PARTES

11.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Emitir a Ordem de Serviços Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, 

equipamentos e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços;
b) Fornecer  à  CONTRATADA todos  os  esclarecimentos,  informações,  dados,  elementos, 

necessários  para  a  execução  dos  serviços,  pelo  contratado,  bem  como  designar 
funcionários municipais e o local apropriado, dentro das suas instalações, para a execução 
dos trabalhos;

c) Autorizar expressamente os técnicos da CONTRATADA para a realização dos trabalhos;
d) Fiscalizar  a  execução  do  objeto  deste  Contrato  podendo,  em  decorrência,  solicitar 

fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação 
de procedimentos;

e) Notificar à Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato;
f) Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas;
g) Manter o sigilo absoluto sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha 

acesso;
h) Não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, bem como, notificar 
a mesma sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato.

11.2 - A CONTRATATADA obriga-se a: 
a) Executar os serviços de acordo com a proposta oferecida e com as normas e condições 

previstas  neste  edital,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  consequências  de  sua 
inobservância total ou parcial;

b) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
os requisitos de habilitação exigidos neste edital;

c) Responsabilizar-se  pelo  uso  devido  dos  documentos,  materiais  e  equipamentos 
eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE;

d) Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-
las a terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, 
a tê-las sob sua guarda;

e) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato;
f) Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações do Contrato ou 

os dele resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE;
g) Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  de  seguro  de  acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos  serviços  executados  por  seus  empregados,  os  quais  não  terão  nenhum  vínculo 
empregatício com a Prefeitura;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos causados à Administração ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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12 - DAS PENALIDADES
12.1 - Sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  lei  n° 8.666/93  e  da  propositura  da 

competente  ação  civil,  para  ressarcir  o  Município  dos  prejuízos  decorrentes  da 
inadimplência contratual, o proponente ficará sujeito às seguintes penalidades:

a) multa  de 2% (dois  por  cento)  sobre  o valor  da  fatura  ou  da nota  fiscal  da  respectiva 
prestação de serviços, no caso de atraso ou negligência no cumprimento das obrigações;

b) suspensão  do  direito  de  licitar,  num  prazo   de   até   dois   anos, dependendo da 
gravidade da falta;

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de falta grave, com anotação 
no registro cadastral;

13 - DA RESCISÃO
13.1 - O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação 

judicial  ou  extrajudicial,  sem qualquer  espécie  de  indenização  à  CONTRATADA,  nos 
casos previstos neste Edital e no contrato de execução das obras.

13.2 - A rescisão unilateral nos termos do item anterior, ocorrerá conforme Art. 78 e seus incisos 
da Lei  nº 8.666/93:

a) pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) pela lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) pelo atraso injustificado no início do fornecimento;
e) pela paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) pela subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato; 

g) pelo  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1
o
 do art. 67 

da Lei 8.666/93;
i) pela decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) pela dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k) pelas razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

l) pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato.

13.3 - A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará, sem prejuízo de outras 
previstas  na  Lei  8.666/93  e  de  caráter  civil  ou  criminal,  se  necessárias,  as  seguintes 
conseqüências:

a) assunção  imediata  do  objeto  do  contrato,  por  ato  próprio  do  Município,  mediante  a 
lavratura de termo circunstanciado;

b) ocupação  e  utilização  dos  locais,  instalações,  equipamentos,  materiais,  e  pessoal 
empregado especialmente para a execução do contrato até o final do impasse;
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c) responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município; 
d) perda da garantia contratual;
e) no caso de rescisão por parte da CONTRATADA deverá esta notificar à CONTRATANTE 

num prazo não inferior a 20 (vinte) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado, que 
será apreciado e deverá ter concordância da CONTRATANTE.

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - A previsão orçamentária  para a execução dos serviços contratados,  pelo período de 12 

(doze) meses será de R$ 2.649.426,94 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos), sendo esse valor o máximo 
que a Prefeitura Municipal de Pelotas poderá contratar. As despesas decorrentes da 
contratação  serão  atendidas  com  recursos  da  seguinte  dotação  orçamentária: 
10.302.0127.2021.00  / 3.3.90.39.00.00.00.00 da Secretaria Municipal de Saúde. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - É vedado à CONTRATADA sub contratar ou transferir o contrato sem prévia e expressa 

autorização do Município.
15.2 - Qualquer cessão, sub-contratação ou transferência realizada sem autorização do Município 

será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das 
cominações legais e contratuais cabíveis.

15.3 - A CONTRATADA será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados pelo seu 
pessoal e pelo uso de seus equipamentos, excluído o Município de quaisquer reclamações 
ou indenizações.

15.4 - O Município se  reserva o direito  de,  a qualquer  tempo e a  seu exclusivo critério,  por 
despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto seja motivo para 
que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

15.5 - A entrega dos envelopes pressupõe a concordância da empresa com as condições do Edital.

16 - DAS INFORMAÇÕES
16.1 - As informações administrativas a respeito do presente Edital,  bem como a respeito dos 

Anexos,  estarão  à  disposição  na  Comissão  Permanente  de  Licitações,  da  Secretaria 
Municipal  de  Gestão  Financeira,  sito  à  Rua  General  Osório,  918  –  Centro  –  CEP 
96.020.000, Pelotas/RS - Fone Fax: (53) 3222-1678, e-mail  smf.licitar@pelotas.com.br, 
durante  o  expediente  de   segunda  a  sexta-feira  das  13:00h  às  18:00h,  ou  via  e-mail 
smf.licitar@pelotas.com.br. 

  
Pelotas, 01 de junho de 2015.

                                           

                                                          Gislaine Duarte Rodrigues
                                                  Chefe de Compras Governamentais
                                       


	ENVELOPE n° 01  -  HABILITAÇÃO
	ENVELOPE n° 03 –   PROPOSTA DE PREÇOS

